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Memorando nº 16/2025/DEQ/CCET

Ao(À) Sr(a). Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química

  

São Carlos, 14 de fevereiro de 2025.

De: Comissão de Seleção de Mestrado - PPGEQ/UFSCar

Para: Prof. Dr. Paulo Waldir Tardioli - Presidente da Comissão de Pós-Graduac ̧ão do PPGEQ/UFSCar

Assunto: Classificação e pontuação das inscrições deferidas relativas ao processo seletivo para ingresso
no Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química da UFSCar - 1°
semestre letivo de 2025 (Edital No 02/2024)

Senhor Presidente,

Em nome da comissão de seleção de Mestrado comunicamos a lista com a classificação definitiva e a
pontuação das inscrições deferidas relativas ao processo de seleção para o Curso de Mestrado do Programa
de Pós-Graduac ̧ão em Engenharia Química (1o semestre de 2025), referente ao Edital No 02/2024.

Classificação e pontuação:

Classificação Pontuação 5 primeiros dígitos do CPF
1º 18,255 43304
2º 15,15 15073
3º 13,604 45010
4º 12,2 11838
5º 12 42751
6º 11,38 37816
7º 10,987 71238
8º 9,275 09974
9º 9,2 44138
10º 8,18 47639
11º 8,1 40666
12º 7,6 13654
13º 7,112 50089
14º 7,072 46347
15º 6,98 43626
16º 6,9 34538
17º 6,73 06649
18º 6,17 11653
19º 6,17 47636
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20º 6,04 10526
21º 5,675 63595
22º 5,2 09719
23º 4,8 41175
24º 4,588 00595
25º 3,747 43459
26º 2,6 90210

Ressaltamos que não houve recursos. Atenciosamente,

Prof. Dr. Fabio Bentes Freire

Profa. Dra. Janaina Fernandes Gomes

Profa. Dra. Vádila Giovana Guerra Béttega

Documento assinado eletronicamente por Fabio Bentes FreireFabio Bentes Freire, Professor(a) do Ensino SuperiorProfessor(a) do Ensino Superior, em
14/02/2025, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vadila Giovana Guerra BettegaVadila Giovana Guerra Bettega, Professor(a) do EnsinoProfessor(a) do Ensino
SuperiorSuperior, em 14/02/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Janaina Fernandes GomesJanaina Fernandes Gomes, Professor(a) do Ensino SuperiorProfessor(a) do Ensino Superior,
em 14/02/2025, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 17470941747094 e o código CRC 1496CB291496CB29.

Referência:Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.038415/2024-70 SEI nº 1747094 

Modelo de Documento:  Memorando, versão de 02/Agosto/2019  
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